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Se você deseja homologar um Recorde 
Brasileiro ou Estadual em alguma das categorias 
de pesca, você deve se atentar às normas BGFA e 
estar devidamente preparado para quando 
finalmente fisgar o seu troféu. Estar familiarizado 
com as regras e respectivos processos de medição 
e enquadramento de categoria é essencial para 
que seu peixe seja homologado.  

 
1. Modalidade:  a BGFA conta atualmente 
somente com a modalidade COMPRIMENTO.  
 

 Comprimento: esta modalidade diz 
respeito apenas ao comprimento do peixe 
fisgado. Existem regras e equipamentos 
próprios para este processo. 

 
 
2. Categorias: depois de estabelecida a 
modalidade de comprimento, deve agora o 
pescador entender qual o enquadramento das 
categorias a serem escolhidas. Estas dizem 
respeito basicamente ao tipo de local, 
equipamentos que foram utilizados para a captura 
do peixe, além da idade e gênero do pescador. 
 
2.1. Natureza do local da captura: 
 

 Absoluto: todos os locais de acesso 
público e irrestrito, tais como: mar, rios, 
córregos, cursos de água, lagos, represas. 
Rios e cursos de água que sejam 
protegidos por legislação específica 
(ambiental, indígena, etc.), mas que seja 
possível a pesca mediante a concessão das 
devidas autorizações/licenças/anuências 
pelos órgãos competentes, também serão 
caracterizados na presente categoria.  
 

 Privado: todos os locais de acesso 
particular e que não se enquadram como 
“Absoluto”, tais como: pesque e pagues, 
pesqueiros, açudes e lagos inseridos em 
propriedade privada.  

 
 

2.1.1. Não será admitida, em hipótese alguma, a 
homologação de Recordes de peixes que 
tenham sido fisgados em áreas de pesca 
proibida, protegidas por legislação específica 
(ambiental, indígena, etc.), em que não haja a 
comprovação da concessão das devidas 
autorizações/licenças/anuências pelos órgãos 
competentes. 

 
 
 

2.2. Equipamentos especiais: 
 
Caso a captura não tenha sido realizada no 
modo convencional, poderá ser 
classificada, apenas e tão somente, nas 
seguintes duas categorias especiais: 
 

 Fly Fishing: neste caso serão validados 
apenas Recordes capturados com 
equipamento exclusivamente de Fly 
Fishing. 
 

 Caiaque: neste caso a captura deverá ter 
sido realizada embarcada de um caiaque. A 
definição de caiaque é aquela estabelecida 
pelos órgãos competentes brasileiros, em 
especial a Marinha do Brasil. 

 
Portanto, ficam definidas como categorias 
principais: Absoluto, Privado, Fly Fishing 
(absoluto e privado) e Caiaque (absoluto e 
privado). 

 
2.3. Título: 
 
Recorde Brasileiro, Estadual, Brasileiro em 
Águas Internacionais, Estrangeiro e Pessoal: 
agora que o pescador já se enquadrou nas 
devidas categorias de local e equipamento, deve 
escolher em que tipo de Recorde deseja 
submeter seu pedido de homologação. São 
basicamente 05 (cinco) categorias de Recordes 
que poderão ser tentados: 
 
 Brasileiro:  este Recorde é para o peixe 

capturado, única e exclusivamente em 
águas Brasileiras e por um Brasileiro. 
 

 Estadual: este Recorde poderá ser 
homologado apenas no Estado em que 
ocorreu a captura e se o pescador for 
residente no mesmo Estado. Caso a 
captura se dê em águas divisoras de 
Estados, valerá aquele em que o pescador 
embarcou inicialmente. 

 
 Brasileiro em Águas Internacionais: este 

é um Recorde que poderá ser homologado 
apenas por Brasileiros pescando em águas 
estrangeiras. 

 
 Estrangeiro: este Recorde destina-se às 

pessoas naturais de qualquer país, com 
exceção dos Brasileiros e que tenham 
capturado o peixe também em território 
Brasileiro. 
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 Pessoal: Recordes pessoais são 
reconhecidos também por meio de 
“Certificado de Troféu”. Como o próprio 
nome já diz, trata-se de um Recorde apenas 
pessoal (e não Brasileiro ou Estadual). Para 
obtê-lo deve-se, necessariamente, seguir 
todas as regras de um Recorde comum, 
incluindo-se a medição conforme 
regulamento e soltura do exemplar. Está 
incluso um Certificado especial, com 
gravura da espécie e chancela da BGFA, de 
forma emoldurada. 

 
No caso do Recorde Estadual, é possível 
unificar com o Recorde Brasileiro se o peixe 
fisgado estiver apto para tal. 
 
 
2.4. Idade e Gênero: 

 
 Masculino Júnior – 0 a 15 anos. 
 Masculino – de 16 anos para cima. 
 Feminino Júnior – 0 a 15 anos. 
 Feminino – de 16 anos para cima. 
 
A idade será aquela considerada na data da 
captura. Após a homologação, não haverá 
mudança de categoria se o pescador vier a 
completar 16 anos. 
 

2.5. Recordes Brasileiros de Híbridos de 
Tucunaré por Represas: 
 
Serão admitidos Recordes de peixes híbridos 
do gênero Cichla (Tucunarés). Para fins destas 
normas, considera-se peixe híbrido o exemplar 
que, após avaliação técnica da BGFA — por 
meio de análise morfológica e/ou outros 
métodos cientificamente reconhecidos — não 
seja identificado como espécime puro de 
determinada espécie, em razão da presença de 
características morfológicas compatíveis com 
mais de uma espécie, indicando ocorrência de 
hibridização. 
 
A identificação das eventuais espécies 
parentais será dispensada, bastando a 
conclusão técnica de que o exemplar não é 
puro. Reconhecida a ausência de pureza 
específica, o exemplar será, para fins de 
homologação, classificado como híbrido. 
 
Os Recordes de híbridos serão 
necessariamente vinculados ao local da 
captura, sendo admitidos exclusivamente 
quando a captura ocorrer em represas e 

reservatórios públicos, enquadrados na 
categoria Absoluto. 
Para fins de homologação, as represas 
deverão, cumulativamente: 
 
a) estar integralmente inseridas em território 
nacional e/ou ser divisa com outro país;  
b) possuir área total inundável mínima de 1.500 
hectares (15 km²). 
 
Represas cuja área total inundável seja inferior 
a 1.500 hectares (15 km²) não poderão ter 
Recordes homologados nesta categoria, 
independentemente de qualquer outro fator. 
 
A comprovação técnica da área total inundável 
e do enquadramento do corpo hídrico como 
represa pública deverá ser feita por fonte oficial 
e publicamente verificável, sendo admitidos, 
como meios preferenciais e auditáveis: 
 
a) bases e cadastros públicos de órgãos oficiais 
(federais, estaduais ou municipais) que 
indiquem a área do reservatório; e/ou 
 
b) documentos técnicos públicos vinculados ao 
empreendimento de barramento/reservatório, 
quando verificáveis. 
 
Na ausência de fonte oficial suficiente, caberá 
exclusivamente à BGFA: 
 
a) verificar a suficiência e confiabilidade das 
fontes apresentadas; 
 
b) decidir sobre o enquadramento do corpo 
hídrico nos critérios acima; e 
 
c) indeferir pedidos quando a comprovação não 
for auditável. 
 
 
Não serão admitidos Recordes de Híbridos 
provenientes de locais particulares (categoria 
Privado), bem como Recordes Estaduais 
relativos a híbridos. 
 

 
NORMAS GERAIS: 
 
Quem pode homologar um Recorde? 
 
Qualquer pessoa, de qualquer idade, sexo e 
nacionalidade, de acordo com as regras de 
cada categoria específica. 
 
Posso revezar na briga com o peixe? 



 
Guia Oficial de Normas para Homologação de Recordes 

 

 
Não. O peixe submetido a Recorde deverá ter 
sido fisgado e combatido, de forma exclusiva, 
por um só pescador. Não se admitirá ajuda no 
embate com o peixe, ou que se reveze com 
outra pessoa na briga. Somente será admitida 
ajuda de terceiro para livrar o peixe de 
eventuais enroscos e embarcá-lo. 
 
 
Que espécie de peixe pode ser homologada 
como Recorde? 
 
Qualquer espécie, sem exceção, de água doce 
ou salgada, desde que seja uma espécie válida 
e com um nome científico reconhecido pelo 
catálogo de Eschmeyers e Fishbase. O peixe 
deve ser identificável com base em fotos.  
 
 
Somente posso homologar peixes pescados 
no Brasil? 
 
Não, para Brasileiros não teremos limitações 
territoriais. Será admitida a homologação de 
qualquer espécie, pescada em qualquer lugar 
do mundo. Para o Recorde Brasileiro capturado 
por estrangeiro, a captura deve ocorrer no 
Brasil. 
 
O peixe precisa continuar vivo? 
 
Sim, a nossa principal e mais importante regra 
é a de que o peixe deve voltar vivo à água. Não 
serão admitidos exemplares abatidos ou que 

não voltaram em condições de sobrevivência à 
água. A comprovação deve se dar por meio de 
um vídeo contínuo, em que se demonstre sinais 
mínimos de vitalidade e que o peixe submergiu 
por conta própria. 
 
O que é preciso para se homologar um 
Recorde? 
 
É necessário obter uma Régua* Oficial BGFA. 
Cumprir todas as regras determinadas para 
cada modalidade e categoria, sem qualquer 
exceção. Submeter o pedido de homologação à 
análise da BGFA. 
 
*também serão admitidas para aferição de 
comprimento as réguas da IGFA, apenas, 
mediante pagamento de uma taxa extra. Não 
será admitida qualquer outra. 
 
Quanto custa para homologar um Recorde? 
 
Consulte a BGFA. 

 

 
O que está incluso na homologação? 
 
Inclui a) a entrada para o nosso Hall da Fama; 
b) seu Recorde incluído em nosso site Oficial e 
perfil do Instagram e certificado em formato 
digital (JPG ou PDF). Além disso, você poderá 
adquirir um dos belos Certificados de Recorde 
Homologado, disponíveis em nossa loja virtual. 

 


